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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


RESOLUÇÃO N.º 05, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.
“Dispõe sobre alteração do art. 1º da Resolução nº 04/25 que se referente ao caput do art. 48, R.I”.
      A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, DECRETA a seguinte


RESOLUÇÃO:


Art. 1º - O art. 1º da Resolução nº 04/25 que se refere ao caput do art. 48, R.I. passa a viger com a seguinte redação:


“Art. 48 : As Comissões Permanentes reunir-se-ão de forma virtual, ou seja, por vídeo conferencia na primeira e terceira segundas-feiras do mês, a partir das18h, e, recaindo o dia da reunião designada em ponto facultativo ou feriado, sua realização ficará transferida para o dia útil imediatamente subsequente. 


Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata, aos dez dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco. 

RAFAEL SEBASTIÃO DEZENA DE FREITAS
Presidente
SUZANA MACIERA CAPARRON
1ª Secretária
     Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.

WANDERSON FERNANDES DE FREITAS

Diretor Administrativo
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